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OB{FTO: - PROCE§$O LEGISLATIVO Ü57t2*25
- JULGAIVIENTO DE CONTAS NO 1188499

ASSUNTO "REVAÜA * PARAGRÁFC UNIÜÜ DÜ Áf;Il§O 18 ÜA LEt
ORDINAR# NA 1.334/2Ü21 E DA CIUTRÁS PRAV|fENC/ÁS,"

FUÍrlEAftnENTAÇÃÇ: Trata-se de processo de julgarnento das contas anuais
do Chefe do Poder Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2424,
encaminhadas a esta Casa Legislativa após emissão de Pareçer Previo pelo
Tribunal de Contas competente.

Nos termos do art. 31 da Constituição Federal, compete ao Poder Legislativo
exercer o controle externCI, com o auxílio do Tribunal de Contas, a quem cabe emitir
parecer prévio sobre as contas prestadas anualmente pelo Prefeito, o qual somente
deixará de prevalecer por decisâo de dois terços dos membros da Câmara
Municipal.

O Tribunal de Contas emitiu Parecer Previo favorável à aprovaçâo das
contas.

O processo foi regularmente instruído, tendo sido assegurado ao gestor o
contraditorio e a ampla defesa, conforme documentação acostada.

A Comissão de Constituição e Justiça analisa a matéria sob o aspecto
constitucional, legal, regimental e formal, não adentrando no mérito têcnico-contábil
propriamente dito, que é objeto da análise especializada do Tribunal de Contas.

Nos termos do art. 31 da Constituição Federal; da Lei Orgânica Municipal; do
Regtmento lnterno desta Casa; e da legislação aplicável à matéria (Lei no

4.32An964 e Lei Complementar na 10112000 - Lei de Responsabilidade Fiscal),
compete à Câmara Municipal o julgamento político-administrativo das contas do
Executivo.

Verifica-se que:

O processo observou o devido processCI legal;
Houve intimação do gestor para manifestação;
Não há vícios formais que maculem a tramitação;
Foram respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Assim, sob o ponto de vista jurídico-formal, a matéria encontra-se apta à
deliberação do Plenário.
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Diante do exposto, esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina
pela regular tramitação do processo ê sua submissão ao Plenário, para julgamento
das contas do Poder Executivo referentes ao exercício de 2024.

Quanto ao mêrito, esta Comissão acompanha o Parecer Prévio do Tribunal de
Gontas, opinando pela APROVAÇÂO das contas.

É o nosso pârÊüer.

Sala das ComissÕes * ConquistalMG aos 09 de março de 2ü26

Sos membros da Comissâo

Trilio Moreira dss Rels:
Presidenfe
Júiio tésar dos Santoe
Relator
Júnio C6sar de Oliveira
M*mbro
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